
CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

“Gabinete da Presidência” 

LEI Nº 5.036, DE 6 JANEIRO DE 2025 

DISPÕE SOBRE A PROIBIÇÃO DE 
DOUTRINAÇÃO DE GÊNERO NAS 
ESCOLAS DA REDE PÚBLICA OU 
PRIVADA. 

A PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI, Estado do 
Espirito Santo, no uso de suas atribuições legais, consoante ao estabelecido no 
Art. 67, $ 7º da LOM — Lei Orgânica do Município faço saber que o Plenário 

APROVOU e EU PROMULGO a seguinte: 

LEL: 

Art. 1° Fica proibida a doutrinagao de ideologia de género nas escolas da rede 

publica ou privada. 

Art. 2° O diretor (a) ou gestor (a) da escola, sera responsavel por fiscalizar o fiel 
cumprimento da proibição prevista no art. 1° da presente Lei. 

Art. 3° Havendo a omissao da gestao ou direção da unidade escolar quanto a 

fiscalizagao, qualquer do povo que verifique a ocorréncia descrita no art. 1° da 
presente Lei, podera fazer denúncia ao órgão responsavel. 

Art. 4° Para efeitos desta lei, entende-se por "doutrinação de ideologia de 

género" a promogao, por parte de professores, funcionarios ou oriunda de 
materiais didaticos, de qualquer ensino, abordagem, atividade ou politica que 

busque impor visdes ou concepgdes sobre identidade de género, orientação 
sexual, ou temas correlatos, que contrariem os valores familiares, éticos e morais 
vigentes. 

Art. 5° Fica estabelecido que as Instituicoes de Ensino, tanto publicas quanto 

privadas, devem abster-se de adotar materiais didaticos, curriculos ou praticas 
que promovam a doutrinação de ideologia de género. 

Art. 6º As instituições de ensino devem priorizar o respeito aos valores familiares 
e a promoção de um ambiente educacional que favorega o desenvolvimento 
integral dos alunos, sem que isso implique na promoção de ideologias que 
possam ser consideradas controversas ou conflitantes com tais valores.

Autenticar documento em https://guarapari.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 320037003000330032003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-
Brasil.



g%º"x ) 

& 
CAMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 
“Gabinete da Presidéncia” 

Art. 7° Esta lei entra em vigor na data de sua publicagao. 

Sala das Sessdes, 06 de janeiro de 2025. 

SABRINA BUBACH ASTORI 
Presidente da Camara Municipal de Guarapari. 
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